
 
 

MENSAGEM N.º 079, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 
 
 

Encaminha Projeto de Lei que menciona. 
 
 

  EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
1.  Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de 
seus dignos pares o incluso Projeto de Lei que “promove revisão específica do Plano Plurianual – 
PPA – 2022-2025 instituído pela Lei nº 3.437, de 30 de dezembro de 2021.” 
 
2.   Como é sabido, o Lyons Clube de Unaí solicitou o repasse de recursos financeiros 
com a finalidade de amparar financeiramente a construção da Casa Lions, estrutura voltada ao 
acolhimento de pacientes e familiares oriundos de outras regiões que se deslocam ao Hospital do 
Amor do Noroeste Mineiro para tratamento de saúde. A medida reafirma o compromisso do 
Município com políticas públicas de apoio social, humanização do atendimento e fortalecimento 
das parcerias com entidades filantrópicas de relevante atuação comunitária. 
 
3.   O repasse será formalizado mediante projeto de lei, no valor de R$ 1.040.000,00 (um 
milhão e quarenta mil reais), cuja composição orçamentária e financeira, tem previsão na Lei 
Orçamentária Anual de 2025, e está em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e com os dispositivos da Lei Municipal nº 
3.792, de 26 de junho de 2024. 
 
4.   A iniciativa visa assegurar a continuidade das ações filantrópicas desenvolvidas pelo 
Lions Clube de Unaí, cuja trajetória de relevante interesse público tem contribuído de forma 
expressiva para o bem-estar da população local e regional. 
 
5.  São essas, senhora Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 
dessa Laboriosa Casa o incluso Projeto de lei, na expectativa de que a deliberação seja pela sua 
aprovação.  
 
   Unaí, 13 de outubro de 2025; 81º da Instalação do Município. 
 
 
 

THIAGO MARTINS RODRIGUES 
Prefeito 

 
A Sua Excelência a Senhora 
VEREADORA DORINHA MELGAÇO 
Presidenta da Câmara Municipal de Unaí 
Nesta 
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Elaborado por THIAGO MARTINS RODRIGUES, CPF: 012.44*.**6-*4 , em 14/10/2025 - 15:24:58
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